DIARIO &t OFICIAL

Salvador, Bahia-Quarta-Feira
21 de Novembro de 2018
Ano - ClIl - N2 22.544

PORTARIA DO SECRETARIO PORTARIA n2 518, de 25 de outubro de 2018.

O Secretario de Seguranca Publica do Estado da Bahia, no uso de suas atribuicdes, e tendo em
vista o disposto no Decreto Estadual n° 10.208, de 29 de dezembro de 2006, alterado pelo
Decreto Estadual n° 12.908, de 20 de maio de 2011, e considerando a Instru¢dao Conjunta
SAEB/SECULT n° 01, de 18 de fevereiro de 2014, RESOLVE:

Art.1° - Tornar publico os instrumentos de gestao de documentos denominados Plano de
Classificacdo e Tabela de Temporalidade de Documentos, constantes do anexo, referente as
atividades da Secretaria da Seguranca Publica do Estado da Bahia — SSP (disponivel em
http://http://www.ssp.ba.gov.br/), aprovada pelo Parecer Téchico do Arquivo Publico do
Estado da Bahia/Fundacdo Pedro Calmon (APEB/FPC/SECULT) n° 021/2017, de 27 de
novembro de 2017 e elaborada pela Comissdo Setorial de Avaliacdo de Documentos de
Arquivo no ambito da SSP, constituida através da Portaria n° 208, de 07 de maio de 2018 (DOE
de 08/05/18), alterada pela Portaria n2 238, de 22 de maio de 2018 (DOE de 24/05/18).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

MAURICIO TELES BARBOSA
Secretdrio da Seguranca Publica



PLANO DE CLASSIFICACAO DE DOCUMENTOS
ATIVIDADE FIM: SSP

FUNCAO: 25 -GESTAO DA SEGURANCA PUBLICA.
Refere-se a formulacdo e execucdo da politica governamental destinada a
preservacao da ordem publica e a protecdo de pessoas e patrimonio.
SUBFUNCAO: 25.01 -TECNOLOGIA E COMANDO E CONTROLE
Refere-se a gestdo e desenvolvimento das atividades relacionadas a
tecnologia da informacdo, bem como a gestdo integrada de comando e
controle.
Atividade: 25.01.01 Gestao de Videomonitoramento
Atividade: 25.01.02 Gestao integrada de comando e controle
Atividade: 25.01.03 Desenvolvimento e gestao de sistemas coorporativos
Atividade: 25.01.04 Gestéo de unidades moveis
SUBFUNCAO: 25.02 — INTEGRACAO DA ACAO POLICIAL
Relaciona-se com a promocéo da integracdo da acgao policial, por meio da
utilizacdo de instrumentos de gestdo, em especial os destinados ao
planejamento, monitoramento e avaliacdo de rotinas e projetos integrados.
Atividade: 25.02.01 Gestéo da estratégia organizacional

Atividade: 25.02.02 Padronizacéo da gestao integrada da acéao policial

Atividade: 25.02.03 Planejamento, monitoramento e avaliacdo de ac0es
policiais integradas.

Atividade: 25.02.04 Assessoria técnica

Atividade: 25.02.05 Publicacéao de estudos qualitativos ou quantitativos

SUBFUNCAO: 25.03 — SERVICO DE TELECOMUNICACOES

Refere-se a elaboracdo, dimensionamento e implantacdo de projetos fisicos
e logicos de comunicagcdo via telefonia, radio e demais sistemas de
comunicacoes.



Atividade: 25.03.01 Controle dos servi¢os prestados e atendimento

Atividade: 25.03.02 Controle de projetos de telecomunicacdes

SUBFUNGCAO: 25.04 — SERVICO DE INTELIGENCIA

Refere-se ao gerenciamento das atividades de inteligéncia de seguranca
publica, com vistas a subsidiar a formulacdo de politicas e a execucdo das
acOes destinadas a manutencdo da ordem publica, prevencao e controle da
criminalidade.

Atividade: 25.04.01 Realizacdo de acbes de coleta e busca de dados na
producao de conhecimentos para tomada de deciséo

Atividade: 25.04.02 Realizacdo de acbes de coleta e busca de dados na
producdo de conhecimentos para fins probatorios

Atividade: 25.04.03 Elaboracdo de material de divulgacdo no combate a
criminalidade

Atividade: 25.04.04 Combate a lavagem de dinheiro

SUBFUNCAO: 25.05 - CORREICAO

Refere-se ao acompanhamento, controle e avaliacdo das irregularidades na
atuacao e operacdo do corpo técnico destinado a seguranca publica.

Atividade: 25.05.01 Investigacao de desvio de conduta
Atividade: 25.05.02 Instauracéo e acompanhamento de apuracao
Atividade: 25.05.03 Elaboracéo de pareceres

Atividade: 25.05.04 Controle de mandados de prisdo contra policiais

SUBFUNCAO: 25.06 — PREVENCAO A VIOLENCIA

Refere-seas acdes de prevencao a violéncia.

Atividade: 25.06.01 Elaboracéo de estudos e pesquisas

Atividade: 25.06.02 Implantacdo das Bases Comunitarias de Seguranca

Atividade: 25.06.03 Interagcdo com Conselhos Comunitario de Seguranca



Atividade: 25.06.04 Monitoramento das ac¢des dos Conselhos Comunitario de
Seguranca

Atividade: 25.06.05 Levantamento para elaboracdo de programas, planos e
projetos Intersetoriais
SUBFUNCAO: 25.07 — ACOES DE ATENDIMENTO A SOCIEDADE CIVIL

Refere-se a promocéo de acdes que visam integrar o exercicio da cidadania
e proporcionar maior participacdo da sociedade civil.

Atividade: 25.07.01 Realizacdo de pesquisas sobre atuacao policial

Atividade: 25.07.02 Elaboracéo de relatérios
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I\ GoVERNO DO EsTADO DA BAHIA
Secretaria de Seguranca Publica

TABELA DE TEMPORALIDADE
ATIVIDADE-FIM

FUNGAO: 25 - GESTAO DA SEGURANGCA PUBLICA
e  SUBFUNGAO: 25.01 - TECNOLOGIA E COMANDO E CONTROLE

Prazo de Guarda

Destinagao

Atividade Tipologia Documental AC. AL E AP, Base Legal Observagéao
25.01.01.01 Nota técnica de servico 2 3 X ) ) Doc_um?nto importante para subsidiar decisdes tepnlgas voltadas para
aquisi¢des ou demandas externas que cheguem ao Orgdo
Documento importante para responder a questionamentos dentro de
5 25.01.01.02 Relatério técnico 2 3 X - - processos para registros das execucdes dos servicos elou bens
25.01.01 Gestdo de
; ; contratados.

Videomonitoramento — — - - -
25.01.01.03. Extragdo de Imagem 5 X X 3 ) Documento digital contendo video de fato relevante, extraido mediante
de Videomonitoramento demanda de algum érgéo.
25.01.01.04. Captura de Imagem de 1 X X ) ) Documento digital contendo foto de fato relevante, capturado mediante
Videomonitoramento demanda de algum 6rgao.

A vigéncia esgota-se quando ocorrer modificagdes dos referidos
. s documentos.
25.01.02.01. Politicas de TI Vigéncia 5 X - - L . - N
A eliminagdo estd condicionada a inexisténcia de outros fatores
determinantes de sua guarda.
A vigéncia esgota-se quando ocorrer modificagdes dos referidos
&cni oA documentos.
25.01.02.02. Processos técnicos de Vigéncia 5 X ) ) nentos. ) N S
Tl A eliminacdo estad condicionada a inexisténcia de outros fatores
determinantes de sua guarda.
A vigéncia esgota-se quando ocorrer modificacbes dos referidos
25.01.02.03. Procedimentos Vigéncia 2 X ) i documentos.

25.01.02 Gestéo | técnicos de Tl A eliminagdo estd condicionada & inexisténcia de outros fatores

integrada de comando e determinantes de sua guarda.

controle i . P
25.01.02.04. Atas de Reunido 1 1 - X - Documento importante para a memdria institucional
25'01'0?'05' Relatorios de 4 1 X - - Documento importante para subsidiar o planejamento de futuras operagées
Operagéo

. Documento que norteia as ativacdes do Centro Integrado e é utilizado

1 X - - .

25.01.02.06 Ordem de Servico 2 como base para planejamentos de eventos futuros.
25.01.02.07 Extrato de registros de Extrato de informagdes relativas a registros de leituras de placas
Reconhecimento de Placas de 2 1 X - - veiculares, extraidas em decorréncia de fato relevante ocorrido durante
Veiculos (LPR) ativacdo do Centro Integrado.
25.01.02.08 Lista de Presenca na 5 2 X ) ) Documento que registra a presenca dos representantes das Instituicbes
Operacéo gue atuaram naquela operacao
25.01.03.01 Nota técnica de 5 3 X ) ) Documento importante para subsidiar decisdes técnicas voltadas para

25.01.03 servigos aquisicdes ou demandas externas que cheguem ao Orgéo

Desenvolvimento e Documento importante para responder a questionamentos dentro de

gestio de  sistemas | 25.01.03.02 Relatdrio técnico 2 3 X - - processos para registros das execucGes dos servicos e/ou bens

coorporativos contratados.
25.01.03.03 Manual Vigéncia 1 X - - Documento importante para o registro documental dos sistemas

Prazo de Guarda em anos

A.C. — Arquivo Corrente / A.l. — Arquivo Intermediério / E. — Eliminagdo / A.P. — Arquivo Permanente



¥ GOVERNO DO EsTADO DA BAHIA

TABELA DE TEMPORALIDADE

% Secretaria de Segurancga Publica ATIVIDADE-FIM
o ) . Prazo de Guarda | Destinagéo =
Atividade Tipologia Documental AC. AL E AP, Base Legal Observagéao
25.01.04.01. Atas de Reunido 1 2 - X - Documentagéo importante para meméria institucional.
25.01.04 Gestdo de A vigéncia esgota-se quando ocorrer modificagdes dos referidos
unidades moveis 25.01.04.02. Relatérios de oA documentos.
= Vigéncia 2 X - - s . . A A
Operacéo A eliminacdo estd condicionada a inexisténcia de outros fatores
determinantes de sua guarda.
e  SUBFUNCAO: 25.02 - INTEGRACAO DA ACAO POLICIAL
o . . Prazo de Guarda |Destinagéo =
Atividade Tipologia Documental AC. AL = AP Base Legal Observagéao
A vigéncia esgota-se quando ocorrer a substituicdo dos referidos
25.02.01.01. Plano estratégico Vigéncia 2 - X - documentos.
Documentagéo importante para memoria institucional.
25.02.01.02. Relatério de A Vigenci i d bstituicio d ferid
monitoramento do plano Vigéncia 2 X ) ) $ V|gen?a esgota-se quando ocorrer a substituicdo dos referidos
estratégico ocumentos.
25.02.01 Gestao da L. A vigéncia esgota-se quando ocorrer a substituicdo dos referidos
estratégia organizacional 25'0.2'0}'03' Relatério de, . Vigéncia 2 - X - documentos.
avaliagao do plano estratégico . P
Documentagéo importante para memoria institucional.
25.02.01.04. Ficha técnica de Vigénci A vigéncia esgota-se quando ocorrer a substituicdo dos referidos
- P igéncia 2 X - -
indicador do plano estratégico documentos.
25.02.01.05. Certificado de A vigénci i d bstituicio d ferid
implantacao de indicador do Vigéncia 2 X ) ) A V|gen?a esgota-se quando ocorrer a substituicdo dos referidos
plano estratégico ocUMENtos.
25.02.02.01. Relatério de
desempenho do portfélio de 4 2 X - - -
projetos
A vigéncia serd a mesma do projeto ao qual estiver vinculado o
25.02.02.02. Termo de documento, com inicio da data de assinatura do termo e fim na data de
25.02.02  Padronizacdo abertura de .projeto Vigéncia 2 X - - assinatura do termo de encerramento.
da gestdo integrada da Trata-se de copia, pois o documento original integra o projeto e deve
acdao policial obedecer ao seu prazo de guarda e a sua destinagéo.
A vigéncia serd& a mesma do projeto ao qual estiver vinculado o
documento, com inicio da data de assinatura do termo e fim na data de
25.02.02.03. Termo de Vigéncia 2 X . . assinatura do termo de encerramento.
encerramento de projeto . . - . .
Trata-se de coépia, pois o documento original integra o projeto e deve
obedecer ao seu prazo de guarda e a sua destinacao.

Prazo de Guarda em anos

A.C. — Arquivo Corrente / A.l. — Arquivo Intermediério / E. — Eliminagdo / A.P. — Arquivo Permanente



TABELA DE TEMPORALIDADE

¥ GoVERNO DO EsTADO DA BAHIA

,; Secretaria de Segurancga Publica ATIVIDADE-FIM
Atividade Tipologia Documental Pr:zc():de Gu;rdla DeEstlnag:AaoP Base Legal Observagéo
A vigéncia ser& a mesma do projeto ao qual estiver vinculado o
. documento, com inicio da data de assinatura do termo e fim na data de
gg'orzépeztf‘l' Cronograma final Vigéncia 2 X N B assinatura do termo de encerramento.
proj Trata-se de copia, pois o documento original integra o projeto e deve
obedecer ao seu prazo de guarda e a sua destinacao.
25.02.02.05. Relatério de
25.02.02  Padronizagéo desempenho do portfélio de 4 2 X - -
da gestdo integrada da processos
a licial - P . . -
agdo policia 25.02.02.06. Ficha do Vigénci A vigéncia serd a mesma do processo ao qual estiver vinculado o
igéncia 2 X - -
processo documento.
25.02.02.07. Modelo do s A vigéncia serd a mesma do processo ao qual estiver vinculado o
Vigéncia 2 X - -
processo documento.
25.02.02.08. Procedimento Vigéncia 2 X 3 B A vigéncia serd a mesma do processo ao qual estiver vinculado o
operacional padrao 9 documento.
O prazo de guarda total € um pouco maior que o prazo de prescricdo
25.02.03.01. Plano, ata de para a propositura de agdes judiciais contra a Fazenda Ptblica Estadual,
_ plril)nggmento, programa, 1 5 - X . estipulado em 5 anos.
;Sdgﬁi)?zn':;?glgmemo’ prol Documentag&o importante para memoria institucional.
avaliacéo de acbes 25.02.03.02. Relatorio de Vigéncia 2 X i i A vigéncia sera a mesma do processo ao qual estiver vinculado o
policiais integradas monitoramento 9 documento
25.02.03.03. Relatério de Vigéncia 2 } X ) A vigéncia sera a mesma do processo ao qual estiver vinculado o
avaliagao 9 documento.

. O prazo de guarda total € um pouco maior que o prazo de prescricdo
2,5'0.2'04 Assessoria 25.02.04.01. Nota técnica 4 2 X - - para a propositura de agdes judiciais contra a Fazenda Publica Estadual,
tecnica estipulado em 5 anos.

25.02.05 Publicagido de Documento util na formulagéo de politicas publicas e no planejamento de
estudos qualitativos e 25.02.05.01. Relatério 4 2 - X - acOes estratégicas, taticas e operacionais.
quantitativos Documento importante para memoria institucional.
. SUBFUNGAO: 25.03 — SERVICO DE TELECOMUNICAGCOES
Atividade Tipologia Documental Pr:zc():de Guirdla D(—:éstmaiaop Base Legal Observacéo
25.03.01.01 Audios de )
25.03.01 Controle dos | comunicacdo das viaturas e 1 5 X - - Audios para apuragdes de feitos investigatérios ou queixas da ouvidoria
servicos prestados e | mesas de operagéo.
atendimento bri
éE;g&Ol.OZ Mapas de relatorio de 1 5 X - - Mapas para apurag@es de feitos investiga¢des ou queixas da ouvidoria

Prazo de Guarda em anos

A.C. — Arquivo Corrente / A.l. — Arquivo Intermediério / E. — Eliminagdo / A.P. — Arquivo Permanente



GoVvERNO DO EsTADO DA BAHIA
Secretaria de Seguranca Publica

TABELA DE TEMPORALIDADE
ATIVIDADE-FIM

Prazo de Guarda

Destinacao

Atividade Tipologia Documental AC NI = AP Base Legal Observacao
\2”;% 3@01'03 Mapas de controle de 1 5 X - - Mapas para apuragdes de feitos investiga¢des ou queixas da ouvidoria
25.03.01 Controle dos -
servigos prestados e 25'03;01.'04 Registros de 1 5 X - - Registros para apuragéo de feitos investigatérios ou queixas da ouvidoria
atendimento ocorréncias
25.03.01.05 Diretrizes
ST . 2 5 - X -
institucionais e operacionais
25.03.02.01 Relatério técnico de Vigéncia 5 X ) ) A vigéncia esgota-se com o encerramento do contrato de prestagdo de
vistoria 9 servigo e com a baixa dos equipamentos.
25'0.3'.02;02 Cadas_tro de Vigéncia 2 X - - A vigéncia esgota-se quando houver modificagdo no cadastro.
requisicao de servigo
25.03.02.03 Fichas técnicas de Vigéncia 5 X ) ) A vigéncia esgota-se com o encerramento do contrato de prestacéo de
Servigos 9 servico.
25.03.02.04 Laudos técnicos de Vigéncia 2 X 3 ) A vigéncia esgota-se com o encerramento do contrato de prestagdo de
servigos 9 servigo.
25.03.02 Controle de | 25.03.02.05 Requisi¢ao de Vigéncia 2 X - - A vigéncia esgota-se com a realizacso dos servicos.
projetos de Servigos técnicos
telecomunicagdes 25.03.02.06 Relatdrio técnico de Vigénci 2 X Trata-se de cépia, pois 0 documento integra o Processo de aquisicdo de
equipamento igencia ) ) equipamentos e servigos de telecomunicagoes.
25.03.02.07 Parecer técnico de A Lo . .
equipamento Vigéncia 2 X - - A vigéncia esgota-se com a baixa dos equipamentos.
25'0.3'02'08 Relatorio Geral de Vigéncia 2 X - - A vigéncia esgota-se com a baixa dos equipamentos.
equipamento
25.03.02.09 Licenga da ANATEL 2 5 - X Lei Federal n°. 9.472, de 16/07/1997
25'03'.02'10 Memoarial descritivo 2 5 - X - A vigéncia esgota-se com a finaliza¢&o dos projetos
de projetos
. SUBFUNGAO: 25.04 — SERVICO DE INTELIGENCIA
o ) . Prazo de Guarda |Destinagéo x
Atividade Tipologia Documental AC, N = N Base Legal Observacéo
- Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
25.04.01.01 Relatério de 30 30 X 9 Cx . g 9 P )
inteligéncia - - Os, documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
25.04.01 Realizacio de a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
acbes de coleta e busca Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
de dados na produgéo de | 25.04.01.02 Pedido de busca 30 30 - X - Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
conhecimentos para a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
tomada de decisdo o — -
Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
25.04.01.03 Ordem de busca 30 30 - X - Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.

Prazo de Guarda em anos
A.C. — Arquivo Corrente / A.l. — Arquivo Intermediério / E. — Eliminagdo / A.P. — Arquivo Permanente



GoVvERNO DO EsTADO DA BAHIA
Secretaria de Seguranca Publica

TABELA DE TEMPORALIDADE
ATIVIDADE-FIM

Prazo de Guarda

Destinacao

Atividade Tipologia Documental AC NI = AP Base Legal Observacédo
Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
25.04.01.04 Relatdrio de agente 30 30 - X - Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
L. Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
izacs 25.04.01.05 Relatério de ; . .
25;04'01 Realizaggo de inf 5 30 30 - X - Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
acdes de coleta e busca Informacao . DA : :
~ a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
de dados na produgéo de — — —
conhecimentos para Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
tomada de decisdo 25.04.01.06 Relatorio técnico 30 30 - X - Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
. . Documentos originais ou em formato digital seguirdo os mesmos prazos.
25.04.01.07 Relatdrio do Ndcleo 30 30 3 X : Osd ginais x a9 9 desd P id
de Inteligéncia Estratégica (NIE) s documentos seguiréo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.02 Realizagéo de
acOes de coleta e bu}ca o Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnalg ?u em formato .d|g|tal seguirdo os mesmos prazgs.
de dados na produgéo de | 25.04.02.01 Relatério Técnico 30 30 - X | Gédiao tributario Nacional. art. 198 Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
conhecmentos para fins 9 H ’ a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
probatérios
25.04.03 Elaporagéclde 25.04.03.01 Oficios, e-mails e Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnalg ciu em formato ‘d|g|tal seguirdo os mesmos prazgs.
material de divulgacdono | o 30 30 - X | Cédio tributario Nacional art. 198 Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
combate a criminalidade ' 9 T ) a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.04.01 E-mail, memorando e Lei Complementar n 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnalg ciu em formato .d|g|tal seguirdo os mesmos prazgs.
L 30 30 - X o S . Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
oficios. Cadigo tributario Nacional, art. 198. . - o : .
a época o seu valor probatorio, histérico e informativo.
25.04.04.04 Relatério técnico % % « Lei Complementar n 105, de 10 de janeiro de 2001; (D)oc;mentos orlglna|§ czu em formato .dlgltal seguiréo ods mdesmos prazgj.
terminativo Cédigo tributério Nacional, art. 198. s documentos seguiréo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.04.05 Relatério técnico de % % y Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnals_ ciu em formato _d|g|tal seguirdo os mesmos prazqs.
vinculos cadastrais Cédigo tributério Nacional, art. 198. O§ documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
25.04.04 Combate a a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
lavagem de dinheiro iginai igi ira
g 25.04.04.06 Relatério compilado 0 0 “ Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001; (Ej)oc:mentostorlgmals_ ciu em formato _d|g|tal seguwato oj m:iesmos praztc_)c'js.
do SIMBA - L S . s documentos seguiréo para o arquivo permanente, desde que mantidos
Codigo tributario Nacional, art. 198. a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.04.07 Relatrio técnico dos % % y Lei Complementar n 105, de 10 de janeiro de 2001; (D)oc;mentos orlglna|§ (zu em formato .dlgltal seguiréo ods mdesmos prazqg.
extratos do SIMBA Cédigo tributério Nacional, art. 198. S ocumentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.04.08 Relatério técnico Lei Complementar n 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnalg (zu em formato .dlgltal seguirdo os mesmos prazgs.
- 30 30 - X . L ) Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
bancario Cadigo tributario Nacional, art. 198. . . A : .
a época o seu valor probatorio, histérico e informativo.
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Atividade Tipologia Documental Pr:zc():de Guirdla DeEstlna(l;AaoP Base Legal Observagéao
25.04.04.09 Relatério técnico Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos orlglnalg (iu em formato .d|g|tal seguirdo os mesmos prazgs.
: 30 30 - X . L . Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
fiscal Cadigo tributario Nacional, art. 198. " coR T : .
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
ssouciconbaea | sovgua0Remsiowenis | gy | g9 | . | x| LeConmkmentr 105 e 10k e o | D25NE 0 00 ol it st s s
I m inheir ncério e fiscal Odi ibutari i !
avagem de dinheiro bancario e fiscal Codigo tributario Nacional, art. 198. a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
25.04.04.11 Relatério de Lei Complementar n 105, de 10 de janeiro de 2001; Documentos or|g|na|§ c:u em formato .dlgltal seguirdo 0os mesmos prazgs.
SR 30 30 - X . - . Os documentos seguirdo para o arquivo permanente, desde que mantidos
inteligéncia Cadigo tributario Nacional, art. 198. . . A : .
a época o seu valor probatério, histérico e informativo.
e  SUBFUNGAO: 25.05 - CORREICAO
o ) . Prazo de Guarda | Destinacao .
Atividade Tipologia Documental AC Al £ AP Base Legal Observacéo
25.05.01 Investigacdo de | 25.05.01.01 Informacéo de 5 ) X ) 3
desvio de conduta confirmacao
S Trata-se de processos de Apuragéo de condutas de policiais que podem
i Zfeﬁil(:?a:)l Investigacéo 10 10 N X B, ser demandados por outros 6rgéos.
iiféﬁ:nlr?asrtr?gr:?g?jze P Documento importante para possiveis consultas.
Apurag&o Trata-se de processos de Apuragéo de condutas de policiais que podem
¢ ggéﬁgzﬁgirséﬁfgzseoadi o 10 10 i X - ser demandados por outros 6rgaos.
P purag Documento importante para possiveis consultas.
25.05.03 Elaboracgéo de 25.05.03.01 Juizo de 10 10 ; X _
pareceres admissibilidade
25.05.04 Controle de | 25.05.04.01 Mandado de prisdo
mandados de prisdo | (localizagéo, execugdo e Vigéncia 10 X - Decreto Estadual n° 10.186, de 20/12/2006. A vigéncia esgota-se com o cumprimento do mandado.
contra policiais acompanhamento)
e  SUBFUNGAO: 25.06 - PREVENGAO A VIOLENCIA
Atividade Tipologia Documental Pr:zc():de Guirdla D(Iezstlna(;aop Base Legal Observacédo
25.06.01.01 Questionarios / Vigéncia 5 ) X i A vigéncia esgota-se quando realizado nova pesquisa.
levantamentos Documentacéo importante para memoria institucional
N 25'(.)6'.01'02 Estudos relacionados Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se com a elaborag&o de novos estudos
25.06.01 Elaboragéo de a Direitos Humanos
estudos e pesquisas i
25'06'.0.1'03 Estudos re[aqpnados Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se com a elaboragéo de novos estudos
ao policiamento Comunitario
25.06.01.04 Estudos relacionados Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se com a elabora¢&o de novos estudos

a valorizagéo do Servidor da SSP
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Prazo de Guarda

Destinagao

Atividade Tipologia Documental AC. N = AP Base Legal Observagéao
25.06.01 Elaboracéo de 25.06.(_)1.0§ Estudos relacionados L L 3
estudos e : a valorizag&o ao uso e abuso de Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se com a elaborag&o de novos estudos
pesquisas - ) -
substancias Psicoativas
25.06.02.01 Projeto de A vigénci ta- m aimplantaca
mplantacdo de bases Vigencia | 2| - | X - Docmertags iporiante pars memétia nettusiona
25.06.02 Implantagéo das comunitérias de seguranga
Bases Comunitarias de 25.06.02.02 Nota Técnica Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se com a implanta¢éo da base
Seguranca 25.06.02.03 Relat6rio de
funcionamento e/ou condi¢cGes em Vigéncia 2 - X - A vigéncia esgota-se no fim do exercicio do PPA.
que se encontram
25'06'(.)3‘0} Dossié de . Vigéncia 3 X - - A vigéncia esgota-se com a alteragdo do Conselho.
Capacitagéo para os conselheiros
25.06.03 Interag@o com - - -
Conselhos Comunitario zg}gﬁﬁigﬁtgﬁ ggsocr:f:i?ﬁgs Vigéncia 3 X - -
de Segurancga P p ¢ —— —— -
25.06.03.03 Plano de acdes Vigéncia 3 X ) ) ﬁ vigéncia esgota-se quando ocorrer modificagbes dos referidos
ocumentos.
25.06.03 Interag@o com ix
Conselhos Comunitario ?:%r?seé(l)r?éo‘l Atas de Reunido do 1 3 - X - Documentacao importante para meméria institucional
de Segurancga
25 06.04 Monit X 25.06.04.01 Relatério de
.06. onitoramento ~
das agdes dos Conselhos ég%?gﬁg?ac:";‘;?&?ﬂ?;isoagges dos Vigéncia 3 X - - A vigéncia esgota-se com a alteragdo do Conselho
Comunitario de
Seguranca
Seguranca
25.06.04.02 Nota Técnica 1 3 X - -
25.06.05 Levantamento ] ] o )
para elaboragdo de | 25.06.05.01 Programas, planos e Vigéncia 2 i X i A vigéncia esgota-se com a finalizagdo do programa, plano ou projeto.
programas, planos e | projetos Intersetoriais Documentacéo importante para memdria institucional.
projetos Intersetoriais
. SUBFUNGAO: 25.07 - ACOES DE ATENDIMENTO A SOCIEDADE CIVIL
o . . Prazo de Guarda | Destinagéo =
Atividade Tipologia Documental AC. N = AP Base Legal Observacéo
25.07.01.01
Formulario/Questionario — 1 1 X ) )
L Pesquisa de Carnaval da Policia
25.07.01 Realizagdo de Civil
pesquisas sobre atuagéo
policial 25.07.01.02
Formulario/Questionario — 1 1 X ) )
Pesquisa de Carnaval da Policia
Militar e Bombeiros

Prazo de Guarda em anos
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- ) . Prazo de Guarda | Destinagéo =
Atividade Tipologia Documental AC. N = AP Base Legal Observagéao

25.07.01 Realizagéo de 25.07.01.03

pesquisas sobre atuagéo Formulario/Questionario — 1 1 X - -

policial Pesquisa de Carnaval do DPT

25.07.02 Elaboragdo de | 25.07.02.01 Relatério de Pesquisa 1 1 X ) )

relatérios de Carnaval

8
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DIARIO# OFICIAL

Salvador, Bahia-Quarta-Feira
21 de Novembro de 2018
Ano - ClIl - N2 22.544

PORTARIA DO SECRETARIO PORTARIA n2 518, de 25 de outubro de 2018.

O Secretario de Seguranca Publica do Estado da Bahia, no uso de suas atribuicdes, e tendo em
vista o disposto no Decreto Estadual n° 10.208, de 29 de dezembro de 2006, alterado pelo
Decreto Estadual n° 12.908, de 20 de maio de 2011, e considerando a Instrucdo Conjunta
SAEB/SECULT n° 01, de 18 de fevereiro de 2014, RESOLVE:

Art.1° - Tornar publico os instrumentos de gestao de documentos denominados Plano de
Classificacdo e Tabela de Temporalidade de Documentos, constantes do anexo, referente as
atividades da Secretaria da Seguranca Publica do Estado da Bahia — SSP (disponivel em
http://http://www.ssp.ba.gov.br/), aprovada pelo Parecer Técnico do Arquivo Publico do
Estado da Bahia/Fundacdo Pedro Calmon (APEB/FPC/SECULT) n° 021/2017, de 27 de
novembro de 2017 e elaborada pela Comissdo Setorial de Avaliacdo de Documentos de
Arquivo no ambito da SSP, constituida através da Portaria n° 208, de 07 de maio de 2018 (DOE
de 08/05/18), alterada pela Portaria n2 238, de 22 de maio de 2018 (DOE de 24/05/18).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

MAURICIO TELES BARBOSA
Secretdrio da Seguranca Publica
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